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DECRETO N° 4307/2021 
Data 01.02.2021 

Súmula. Concede licença para tratar de 
interesses particulares, sem remuneração, à 
servidora efetiva municipal e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito 
Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando o contido no Artigo 56 
da Lei Municipal 085/1994 (Estatuto do Servidor) e o contido no requerimento 
da servidora municipal, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica concedida "licença para tratar de 
interesses particulares, sem remuneração", á servidora efetiva municipal, Sra. 
JAQUELINE PIMENTEL °ENING, ocupante do cargo de Agente 
administrativo, matricula funciona11215-7/1, pelo período de 02 (dois) anos 
consecutivos, a iniciar nesta data, nos termos do requerimento protocolado 
pela mesma. 

Art. 20 . Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, em 01 de fevereiro de 221  

Gerso r ncisco Gusso 
Prefeito Municipal 
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